
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA - MINAS GERAIS 

Dispõe " A 
8D0110 ao :DGSSOal 

il Câr;1a_1,a 1Tt111icipnl ele S311ta Lt1sia c1ecrota e et1 sa11cior10 a 

sect1i11te lei: 

11rti50 lº Fica o Prefeito T.It111icipnl n11torizado a co11cec1el1 

aos ft111cio11ários 1nt111iciIJais, i11clL1;:;ive aos ina

tivos e ao 9essoal con·trat:.:1c1o, 11tn alJÔ110 pi, o vi 

s62"io de 25)~ ( vi11te e ci11co !IOl .. cer1:!;0) sÔlJre 

se11s -ve11c·ir:1e11tos e salá11 ios, a pai"'til"' c1o dia 

lº ele I;Iaio c1o co1"I'e11·I;e a110, até qt1e seja fei·Ga 

110-va x·es·Gr11·t11ração de ve11cirnc11tos e saláriosº 

ll1·ti50 2º - Pai-·a ate11éler as cleSJ?esas deco1,re11tes do art. lº, 
c1es·ta lei, fica o Prefei·Go I:I1111ici11al a11..1corizna.o 

a alJX'ir o ci .. 6c1ito es11ecial 11ecessái-·io • 

..:l11 tic;o 3 º -1-1e-vocaE1-se ns c1is:;iosiçÕes etn cont:r811 io, c11t11 ando 

a p:cese11te lei etrr vigor 11.a c1ata de sL1a pt11Jlicaç8.o. 

Px·efei .iGt1ra l,lt1111cipc1l de Snnta Lt1~~ia, 20 de JtJ.11.110 de 1970. 
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